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Em nosso ordenamento, destacamos que algumas relações originariamente obrigacionais obtêm eficácia real, mediante registro imobiliário autorizado por lei. O contrato de promessa de compra e venda de imóvel é um desses exemplos, com enorme utilização no universo negocial brasileiro.




Até o ingresso do Decreto-lei 58/37, o compromisso de compra e venda de imóveis conferia aos adquirentes apenas direitos obrigacionais. Findos os pagamentos das parcelas, extinta a obrigação, se o imóvel não fosse entregue ao adquirente, apenas lhe restaria a via indenizatória. Muitos foram os lesados por loteadores.





A senda inaugurada pelo Dec-lei 58/37, permitindo eficácia real ao compromisso de imóveis loteados, foi estendida, em diplomas posteriores, à generalidade dos imóveis. Esse primeiro diploma tornou obrigatório o registro dos loteamentos. Sem o registro, o proprietário somente pode vender partes ideais, não subdivididas em lotes. Registrado o empreendimento, os lotes ganham autonomia.





O novo Código Civil finalmente o instituto como direito real, nos artigos 1.417 e 1.418, sob a epígrafe do “Direito do Promitente Comprador”.





O compromisso de compra e venda também é conhecido rotineiramente sob outras denominações: “promessa de compra e venda, contrato preliminar de compra e venda, promessa bilateral de compra e venda”. O CC refere-se à promessa de compra e venda (artigo 1.417). Partes nesse negócio são o “promitente, compromitente-vendedor ou cedente e promissário, compromissário-comprador, compromissário-adquirente adquirente ou cessionário”.




O contrato representa,  um acréscimo patrimonial para o contratante. Podem as partes necessitar de prazo maior de meditação para a conclusão do contrato definitivo, aguardar melhor situação econômica para a conclusão do contrato definitivo, aguardar melhor situação econômica,ou, pretender maior garantia de pagamento, não concluindo definitivamente a venda enquanto não pago o preço. Surge neste último enfoque a efetiva utilidade da promessa de compra e venda que ganha contornos de contrato quase definitivo quando nela se inserem as cláusulas de irretratabilidade e irrevogabilidade.




O contrato preliminar possui todas as características de contrato, tratando-se de modalidade autônoma.Não se confunde com as cláusulas de pontuação, negociações preliminares, que em geral não gera direitos, pode dela decorrer uma “responsabilidade pré-contratual”.




Portanto, “o compromisso de compra e venda é um contrato perfeito e acabado”. Trata-se de contrato regulamentado, por normas “cogentes”que visam à proteção da parte, em tese, mais fraca economicamente, o adquirente, mas resguardando de igual modo, com eficácia, o alienante, na hipótese de inadimplemento”.




No compromisso de compra e venda, é verdadeira modalidade de compra e venda. Essas as razões que levam o legislador a conceder eficácia real à promessa de compra e venda de imóveis.




Segundo Silvio Venosa: “muito melhor e mais efetivo seria que a lei lhe desse um tratamento mais dinâmico, permitindo que por simples averbação no registro imobiliário, provando o adquirente ter pago todas as parcelas, que a propriedade torna-se plena. Exigir-se nova escritura, a famigerada escritura definitiva tão-só para essa finalidade é burocracia e cartorialidade inadmissível na atualidade, atulhando ainda mais nosso tribunais com desnecessárias ações de adjudicação compulsória. Portanto, o Código de 2002 deu apenas meio passo com relação aos compromissos de venda e compra. A esse respeito já existe importante inovação no ordenamento, no artigo 26, parágrafo 6, da Lei 6.766/79, acrescentado pela Lei 9.785/99, para atingir loteamentos populares: 




 Os compromissos de compra e venda, as cessões e as promessas de cessão valerão como título para registro do lote adquirido, quando acompanhados da respectiva prova de quitação.




Desse modo, será doravante um pequeno passo, perfeitamente possível, aplicar esse dispositivo a todos os compromissos de venda e compra e não apenas aqueles dentro do âmbito da lei de parcelamento do solo urbano.”




COMPROMISSO E USUCAPIÃO –




Importante registrar, que o “compromisso de compra e venda, ainda que não registrado, é base segura para o processo de usucapião. “A posse do imóvel e a existência de um compromisso quitado são aspectos mais do que suficientes e patentes para caracterizar justo título para a aquisição ad usucapionem. Desse modo, quando, por qualquer motivo, frustra-se a ação de adjudicação compulsória ou o registro imobiliário, a ação de usucapião atingirá a mesma finalidade. Não é, contudo, a solução mais rápida.




Há ainda mais uma possibilidade de usucapião versada no parágrafo único do artigo 1.242, do CC, denominado “usucapião documental ou tabular”.




O CC, no artigo 1.417 representa o ápice ainda incompleto; se o comprador adquire direito real à aquisição do imóvel, porque não permitir-se já, de imediato, o registro pleno da propriedade sem a materialmente inútil “escritura definitiva”?




NATUREZA JURÍDICA –




Pelo compromisso de compra e venda de imóvel, os poderes inerentes ao domínio, “ius utendi, fruendi et abutendi”, são transferidos ao compromissário comprador. O promitente vendedor conserva tão-somente a “nua propriedade”, até que o preço seja pago. Nota-se que nessa situação o “ius abutendi”, direito de dispor, não é transferido de todo, mas vai esmaecendo à medida que o preço é pago até desaparecer com a quitação integral. 




O Decreto-lei 58/37, no artigo 11, permitiu que o compromisso de compra e venda seja efetuado por instrumento público ou particular. No artigo 4, especificou seu registro imobiliário, por averbação, bem como suas transferências e rescisões. A lei registraria atual refere-se simplesmente ao registro. O artigo 5 conferiu eficácia “erga omnes”e direito real ao contrato.




O artigo 15 desse diploma atribuiu ao adquirente o direito de exigir a outorga de escritura, antecipando ou ultimando o pagamento integral do preço. O artigo 16, com redação da Lei 6.014/73, concedeu ao compromissário comprador a ação de adjudicação compulsória, na hipótese de recusa de outorga de escritura.




Esses aspectos foram concentrados no artigo 1.418, do CC.




“Destarte, inafastável o caráter e a eficácia real atribuídos a esses contratos, agora admitidos no CC.”




“Como direito real limitado, ainda não constitui propriedade”.




ADJUDICAÇÃO COMPULSÓRIA –




O compromisso registrado confere ao adquirente direito de “seqüela”, permitindo outorga de escritura pela adjudicação compulsória. “Essa execução específica de outorga de escritura não fica agastada nem mesmo perante a ausência de registro, ou de outros requisitos  o contrato, pois, no caso torna-se viável recorrer à ação de conhecimento, com índole cominatória, de obrigação de fazer, para obtenção de decisão nos termos do artigo 639 do CPC.”




A sentença não pode acrescentar ou suprimir cláusulas que se encontram no pré-contrato. O julgado não interfere no conteúdo contratual. Supre tão-somente a vontade do promitente vendedor recusante da outorga do contrato definitivo. Se o contrato apresenta falhas que inviabilizam o registro, a óptica desloca-se para o direito pessoal entre as partes.




Sob a ótica da Súmula 167, do STF, tinha-se por incabível a adjudicação compulsória, de compromisso não registrado. Essa orientação está atualmente superada por decisões do STJ, que atenderam aos reclamos da doutrina e de nossa realidade social, cuja sistemática inviabiliza o registro imobiliário para grande massa da população. “A jurisprudência homogênea do STJ é, portanto, no sentido de prescindir o compromisso de compra e venda de registro imobiliário para possibilitar a adjudicação compulsória”.




Se, na ausência de registro, o título emanado da sentença não puder ser registrado, porque existem registro em nome de terceiro, a solução deverá reger-se pelo direito obrigacional; nada impedindo que o juiz receba a inicial como pedido para exigir cumprimento de uma obrigação de fazer.




Enfatiza-se a doutrina, “ser pessoal e não real a natureza da ação de adjudicação compulsória”. Esta ação é de natureza pessoal, esteja ou não registrado o compromisso”.




